
Susta a aplicação do art. 3º da 
Portaria do Ministério da Saúde nº 
876, de 16 de maio de 2013, que 
dispõe sobre o primeiro tratamento 
de paciente com neoplasia maligna 
comprovada e estabelece prazo para 
seu início. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta o art. 3º 

da Portaria do Ministério da Saúde nº 876, de 16 de maio de 

2013. 

Art. 2º Fica sustada a aplicação do art. 3º da 

Portaria do Ministério da Saúde nº 876, de 16 de maio de 

2013, que dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 

de novembro de 2012, que versa a respeito do primeiro 

tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2014. 
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